
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

EDITAL

PREÂMBULO
Pregão Presencial nº 023/2018
Processo n° 002228/2018 de 11 de maio de 2018
Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº. 27.104.363/0001-23, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela portaria nº.
855/2018, publicada em 29/05/2018, torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, sob o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, nos termos da Lei nº
10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal n°
1000/2018, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital.

Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão ser entregues,
preferencialmente, até as 08h45min do dia 14 de setembro de 2018, no Protocolo da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES, localizado à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, em
envelopes distintos, preferencialmente opacos, lacrados e indevassáveis.

Credenciamento e início de abertura dos envelopes dar-se-á a partir das 09h00min do dia 14 de setembro de
2018, na sala de reuniões, localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua
Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - Processo licitatório destinado exclusivamente à participação de Pessoas Físicas, Microempreendedor
Individual - MEI, Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Empresas Equiparadas por Lei
especifica, que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º, da Lei
Complementar nº 123/2006.
1.2 - Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Pessoas Físicas, Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e Equiparadas, sediadas no município de Itarana/ES, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal (§3, art. 48, lei complementar nº 123/2006).
1.3 - O tratamento diferenciado dispensado às Pessoas Físicas, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte,
Microempreendedor Individual e Equiparadas sediadas no município de Itarana/ES, consiste na prerrogativa das
propostas destas, ainda que até 10% acima da melhor proposta, serem consideradas vencedoras, respeitada
entre estas a ordem de classificação e assim sucessivamente até que não exista nenhuma outra empresa na
mesma condição (decreto municipal 616/2015).
1.4 - Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados: a) em original; b) por qualquer processo
de cópias autenticadas, por cartório competente, pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio desta
Municipalidade; c) publicação em órgão da imprensa oficial.
1.5 - Se a licitação não puder ser processada e concluída em uma única sessão, em face de duvidas surgidas que
não possam ser resolvidas de imediato, ou de diligencias que devam ser efetuadas, os motivos deverão ser
registrados em ata e o prosseguimento da licitação efetivar-se-á em reunião a ser convocada posteriormente.

II - OBJETO
2.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para a Prestação de Serviços de
Oficinas de Trabalhos Manuais e Capoeira, para atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo I deste Edital.

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
3.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital no site
www.itarana.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à convocação deste certame
no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, e as demais publicações
exclusivamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de
alterações e avisos sobre o procedimento.
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3.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
licitacao@itarana.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3720-4916 ou 3720-4900. Os esclarecimentos serão
respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao Pregoeiro, através do endereço
eletrônico licitacao@itarana.es.gov.br, ou pelos telefones (27) 3720-4916 ou 3720-4900 até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública. O pregoeiro encaminhará a dúvida relativa ao objeto a
requerente, que deverá responder a licitante até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3.4 - O EDITAL PODERÁ SER IMPUGNADO:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
3.4.1 - Na forma do art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, a impugnação ao Edital deve ser protocolada na sede da
Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65 - Térreo, Centro, Itarana/ES, CEP:
29.620-000, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo
específico, encaminhado ao Pregoeiro, indicando o número do Pregão e do Processo Administrativo, assim como
o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a
aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
3.4.2 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação, informando ao interessado sobre a sua decisão.
3.4.3 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

IV - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
4.1 - Somente poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº
123/2006, e suas posteriores alterações, as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,
Microempreendedor Individual - MEI, e Empresas Equiparadas por Lei especifica, PESSOAS FÍSICAS, que tenham
auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º, da Lei Complementar nº
123/2006, bem como as Pessoas Físicas, cujo o ramo de atividade seja pertinente ao objeto licitado, e que
atenderem a todas as exigências deste edital.
4.2 - Sendo o ramo de atividade da licitante de grande proximidade e de características semelhantes ao objeto
ora licitado, a empresa não será impedida de participar do certame apenas porque sua atividade não seja
exatamente igual à atividade licitada, assim, podendo ofertar proposta e aumentando a competitividade para
alcançar o melhor resultado.
4.3 - As empresas que possuírem atividade de grande proximidade e de características semelhantes ao objeto
ora licitado, caso seja declarada vencedora, deverá apresentar no momento da contratação, os seguintes
documentos:
a) Alvará de Funcionamento da Licitante, expedido pelo órgão competente, onde conste a autorização para
funcionamento da atividade e compatível com o objeto do certame;
b) Apresentação de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecidos por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprovem a aptidão para o
fornecimento compatível com as características do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.
4.4 - A não apresentação das documentações exigidas nas alíneas "a" e "b", do item 4.3 deste edital, implicará
decadência do direito à contratação, além de ser inabilitada, a proponente poderá ser punida com o impedimento
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
4.5 - NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:
a) declaradas inidôneas por ato da Administração Pública;
b) que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura do Município
de Itarana/ES;
c) em consórcio ou grupo de empresas, bem como a delegação ou subcontratação dos objetos ora licitados;
d) possuam sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES.
e) estrangeiras que não funcionem no País;
f) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.
g) que não sejam enquadradas como Pessoa Física, Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,
Microempreendedor Individual - MEI e Empresas Equiparadas por Lei especifica.
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4.6 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - DO CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
DECLARAÇÃO QUE É BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

5.1 - Na data, hora e local designados no preâmbulo deste instrumento convocatório, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados e procedendo ao recolhimento
da declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como da Declaração
firmada por seu representante legal, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar n.º
123/2006.

*** PESSOAS JURÍDICAS ***

5.2 - PARA O CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
a) representante legal: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto,
cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta
comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
a.1) No caso de Microempreendedor Individual: o qual deverá estar munido do Certificado da condição de
Microempreendedor Individual emitido nos últimos 30 (trinta) dias;
b) procurador: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto, cópia do
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial e
procuração por instrumento público ou particular com reconhecimento de firma do outorgante, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga;
c) por terceiros: o representante legal da licitante poderá ser substituído por terceiro, o qual deverá estar munido
de: documento oficial de identificação que contenha foto, carta de credenciamento (MODELO DE
CREDENCIAMENTO, ANEXO II) RECONHECIDA FIRMA EM CARTÓRIO, bem como cópia do estatuto social, contra
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial, como condição indispensável
para sua participação.

5.3 - DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,
CONFORME O TEOR DO ARTIGO 4°, INCISO VII DA LEI N° 10.520/2002; (MODELO - ANEXO III);

5.4 - DECLARAÇÃO FIRMADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE É BENEFI
DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006; (MODELO - ANEXO VI).

*** PESSOAS FÍSICAS ***
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N°.  000/2018
Proponente:
Endereço:
CNPJ / CPF:
Validade da Proposta: _____ (_____________) dias.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal
Empresa (Pessoa Jurídica) ou  Nome: (Pessoa Física)
CNPJ  / CPF nº.__________________________

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote 00001 - FACILITADOR PARA OFICINA DE CAPOEIRA

Código

FACILITADOR PARA OFICINA DE CAPOEIRA Pessoa
Física ou Jurídica que preste serviço em Oficina de
Capoeira. Por um período de 10 horas semanais,
totalizando 440 horas. Público alvo: Participantes dos
Programas Socioassistenciais do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, conforme
demanda apresentada pelo setor. Número de pessoas a
serem atendidas: Indefinido, conforme o número de
participantes do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos. Período: 12 (doze) meses a
partir da assinatura do contrato. A prestação dos
serviços poderá ocorrer de segunda-feira a sexta-feira,
nos turnos, matutino, vespertino e/ou noturno, conforme
o cronograma elaborado pela Equipe Técnica e
Coordenação dos respectivos serviços. Local das
Oficinas: Serão fornecidos pela SEMAS, em locais
localizados no Centro do Município de Itarana, podendo
haver a locomoção para as localidades do interior, com
transporte a ser fornecido pela SEMAS, da Sede até o
local das oficinas. O Profissional deverá ter o Ensino
Médio como Grau de Escolaridade mínima, apresentar
comprovação de experiência como, Certificado de
Curso, Declarações de Prestação de Serviço, outro
documento original ou cópia autenticada que comprove
que está apto para exercer tal função. O profissional
deverá ser habilidoso para trabalhar com crianças,
adolescentes e pessoas com deficiência.

R$440 R$HR00004 00001574

Valor total do Lote 000011 Itens R$



FACILITADOR PARA OFICINA DE TRABALHOS
MANUAIS Pessoa Física ou Jurídica que preste serviço
em Oficina de Trabalhos Manuais, (técnicas diversas).
Com no mínimo 03 (três) apresentações diferentes em
confecção ou reciclável/reaproveitável, como por
exemplo em vidros (vitrais, mosaicos, embalagens, etc);
tecido (costura, bordados, fuxicos etc); lã (tecelagem,
tapeçaria etc); tecido (bonecos, peso de porta, guirlanda
etc); feltro (porta pano de prato, chaveiro, boneco, peso
de porta, tupiara etc); massa de modelar (chaveiro etc);
pintura (molde vazado, à mão livre etc). Por um período
de 10 horas semanais, totalizando 440 horas. Público
alvo: Famílias e usuários cadastrados no: PAIF, SCFV e
PAEFI. Número de pessoas a serem atendidas: Até no
máximo 10 usuários por turma. Período: 12 (doze)
meses a partir da assinatura do contrato. A prestação
dos serviços poderá ocorrer de segunda-feira a
sexta-feira, nos turnos, matutino, vespertino e/ou
noturno, conforme o cronograma elaborado pela Equipe
Técnica e Coordenação dos respectivos serviços. Local
das Oficinas: Serão fornecidos pela SEMAS, nos
setores CRAS, SCFV e CREAS, localizados no Centro
do Município de Itarana, podendo haver a locomoção
para as localidades do interior, com transporte a ser
fornecido pela SEMAS, da Sede até o local das oficinas.
O Profissional deverá ter o Ensino Médio como Grau de
Escolaridade mínima, apresentar comprovante de
experiência como: Certificado de Curso, Declarações de
Prestação de Serviços, Carteira de Artesão, outro
documento original ou cópia autenticada que comprove
que está apto para exercer tal função. O profissional
deverá ser habilidoso para trabalhar com crianças,
adolescentes e pessoas com deficiência.
Material a ser utilizado nas oficinas: Todo o material será
fornecido pelo Contratado.

R$440 R$HR00001 00001573

1 Itens

Valor Total da Proposta

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote 00002 - FACILITADOR PARA OFICINA DE TRABALHOS MANUAIS

Código

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

Valor total do Lote 00002 R$

R$

Valor Total da Proposta por Extenso:
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 023/2018

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado,  constitui  como representante  o  Sr.(a) _______________________,
portador(a)  do  documento  de  identidade  nº _________________  e  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº
_______________,  para  participar  da  licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para
pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar  documentos, requerer vista de documentos  e
propostas,  interpor recurso e  praticar todos os atos inerentes ao certame.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Obs. 01 - No  momento  do  credenciamento  deverá  ser  apresentado  o  estatuto,  o  contrato  social ou
documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

Obs. 02 - O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na Sessão
Pública por um de seus sócios, caso não precise assinar em conjunto com os demais sócios.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 023/2018

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº
10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F.
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 023/2018

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIV
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 023/2018

DECLARAÇÃO

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________, por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente
impeditivo e que concorda com todas as condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão
Presencial em epígrafe.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP e EQUIPARADAS
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 023/2018

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EQUIPARADA, (Especificar a Lei de equiparada e em qual regime está enquadrada perante a Lei
Complementar nº 123/2006)

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

OBSERVAÇÃO: Caso possua restrição fiscal assinalar a ressalva abaixo
(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 023/2018

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS
Eu, _______________________________________________________________________, Portador da CI
nº_________________________, CPF nº______________________________, residente à rua
_______________________________________________________________,
bairro_________________________________, Município_____________________________,
Estado________________________________, declaro para os devidos fins que não possuo comprovante de
rendimentos ou outro documento que comprove minha renda mensal e atividade, e, ainda, declaro que minha
ocupação atual é ______________________________, recebendo uma renda mensal de
R$_______________________________.
Declaro ainda estar ciente de que, se comprovada, a qualquer tempo, fraude ou falsidade, em prova ou
declaração, estarei sujeito a sanções cíveis, criminais e/ou administrativas, conforme dispõe o artigo 2º da Lei
7.115, de 29 de agosto de 1983, estando ciente das penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, artigos 171
e 229.
Assim sendo, por ser o aqui exposto a mais pura expressão da verdade, assino esta DECLARAÇÃO para que
produza efeitos legais.

Local e Data.

________________________________________
Nome
CPF
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 023/2018

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

EU, (NOME COMPLETO),  PORTADOR(A)  DA  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  N°..........................E  DO CPF (MF)
N° ...................., DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI CIVIL E PENAL, QUE TENHO RESIDÊNCIA E DOMICÍLIO
SITUADO NA RUA __________________, Nº__, BAIRRO, CEP, NO MUNICÍPIO DE ______, ESTADO DO ESPÍRI
SANTO.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente

Local e Data.

________________________________________
Nome:
CPF nº.__________________________

Testemunha 					Testemunha

1._______________________________ 			2.______________________________
NOME:						    NOME:
RG n°:						   RG n°:
CPF n°:						    CPF n°:
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° ______/2018

Pregão Presencial nº 023/2018
Processo n° 002228/2018 de 11 de maio de 2018
Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por
seu Exmo. Prefeito Municipal, senhor Ademar Schneider, brasileiro, casado, residente na Fazenda Alto Santa
Joana, s/nº, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES, doravante
denominados CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa____________, CNPJ nº __________, estabelecida na
________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº ____ doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Pregão supra referidos, tudo de
acordo com a Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e
condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Prestação de Serviços de Oficinas de (Trabalhos Manuais e
Capoeira) em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com as especificações e
quantitativos constantes no Anexo I deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria contratada que
passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.
3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao fornecimento dos
materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições sociais, embalagens, transportes, cargas,
descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou
internacional, observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO
5.1 - Conforme contratação, a prestação de serviço será realizada de acordo com a demanda, sendo, portanto,
necessário somente o cumprimento das horas requisitadas. 5.2 - Não será de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social arcar com o pagamento de horas excedidas, além da demanda requisitada.
5.3 - Os Profissionais ficam impedidos de ministrar mais de um tipo oficina no mesmo vínculo. Se isso acontecer
a Secretaria Municipal de Assistência Social não arcará com os encargos além dos contratados.
5.4 - Mensalmente o responsável pelo setor Competente, emite uma Declaração afirmando que os serviços foram
realizados com o quantitativo de horas trabalhadas e o valor a ser calculado conforme o contrato. Logo em
seguida é entregue ao Contratado, para que o mesmo possa emitir a Nota Fiscal que será entregue ao Fiscal do
Contrato para que a mesma seja atestada em caso de aceitabilidade.
5.5 - Os pagamentos serão efetuados após a execução do serviço, "atestado", pelo servidor competente e
mediante o fornecimento à Prefeitura Municipal de Itarana/ES de nota fiscal, bem como os documentos de
regularidades fiscais e tributárias exigidas para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos
depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias
úteis após a respectiva apresentação.
5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes, ou, ainda,
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Itarana/ES.
5.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.8 - A Prefeitura Municipal de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe
forem devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
5.9 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas no edital do
pregão presencial em epígrafe, no que concerne a proposta de preço e a habilitação.
5.10 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas neste
termo de referência.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrá (ão) pela (s) seguinte (s) dotação (ões)
orçamentária (s):
000010700824300092.040 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
VÍNCULOS (PROT. SOCIAL BÁSICA)33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICAFicha
00131Fonte de Recurso - 1301000000

000010700824400092.042 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃ
SOCIAL BÁSICA)33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICAFicha - 00146Fonte de
Recurso - 1301000000
000010700824400092.087 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS)33903600000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICAFicha - 00171Fonte de Recurso - 1399000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
7.1 - As Oficinas, bem como os projetos que possam surgir no decorrer do ano em curso, serão executadas e
ofertadas em localidades no Centro do Município de Itarana, podendo haver a locomoção para as localidades do
interior, com transporte a ser fornecido pela SEMAS, da Sede até o local das oficinas. As atividades serão
desenvolvidas segundo as necessidades dos usuários, e a formação de turmas;
7.2 - Os dias e horários, bem como o local para prestação dos serviços serão definidos de acordo com a
demanda, que será informado a contratada por meio da SEMAS;
7.3 - O profissional deverá ser flexível com horários, sejam eles nos turnos, matutino, vespertino e noturno;
7.4 - O profissional deverá ser habilidoso para trabalhar com crianças, adolescentes, adultos, idosos e pessoas
com deficiência;
7.5 - A demanda de serviço poderá ocorrer de modo eventual, ressalva-se que poderá haver momentos
(int	ervalos) em que não haverá oficinas e na ocorrência disso, acarretará o não recebimento dos momentos não
trabalhados;
7.6 - A prestação dos serviços será realizada no Município de Itarana, portanto, a Secretaria Municipal de
Assistência Social não se responsabiliza pelo deslocamento dos contratados até a Sede do Município de Itarana.
7.7 - A definição das oficinas de Trabalhos Manuais a serem realizadas se dará após a concordância da
contratada mediante sugestão apresentada pelo Setor Competente, com no mínimo 1 (um) mês de antecedência
para que a contratada possa se programar, quanto a aquisição dos materiais necessários.
7.8 - A prestação dos serviços será calculada por hora trabalhada, sendo que, o facilitador para oficina de
trabalhos manuais deverá atender no máximo 10 usuários por turma (sob orientação de um profissional da
SEMAS), com material necessário disponibilizado pelo profissional contratado.
7.9 - Mensalmente o responsável pelo setor Competente, emite uma Declaração afirmando que os serviços foram
realizados com o quantitativo de horas trabalhadas e o valor a ser calculado conforme o contrato. Logo em
seguida é entregue ao Contratado, para que o mesmo possa emitir a Nota Fiscal que será entregue ao Fiscal do
Contrato para que a mesma seja atestada em caso de aceitabilidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa prestar os serviços dentro das
especificações técnicas recomendadas;
b) Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução de qualquer clausula do contrato;
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c) Efetuar o pagamento, mensalmente, correspondentes aos serviços prestados de acordo com a carga horária
trabalhada, no prazo máximo de até 10 dias do recebimento da declaração e relatório do Fiscal do Contrato;
d) Comunicar a contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorrer durante a execução
dos serviços.

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a:
a) Executar os serviços em conformidade com o contrato;
b) Os facilitadores contratados, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela realização dos serviços, bem como
hospedagem, alimentação e transporte;
c) O serviço dar-se-á na forma especificada, não gerando obrigatoriedade de pagamento pelo Município, para
aqueles serviços contratados cuja execução não tenha sido requerida;
d) Dar ciência ao contratante, imediatamente por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do
contrato, mesmo que estes não sejam de sua competência;
e) Arcar com as despesas decorrentes da execução dos serviços requeridos pelo contrato;
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente;
g) Responder por todo e qualquer dano que causar ao contratante ou a terceiros, ainda que culposo praticado
por seus prepostos, empregado ou mandatários não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou acompanhamento pelo contratante;
h) Responder perante o contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha sofrer em decorrência da
execução do objeto, assegurando ao contratante o exercício do direito de regresso, eximindo o contratante de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
i) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram necessárias até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
j) Ter pontualidade e controle na execução do serviço.
k) Responsabilizar-se pela execução dos serviços, e responder pela qualidade e cumprimento dos prazos e
execução.
l) Ter disponibilidade para desenvolver o trabalho.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA:
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo apresentar defesa
em 05(cinco) dias úteis.
a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando,
então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das sanções cabíveis. A Administração,
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa comina-
tória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir
o Contrato em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
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§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de rescindir
o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão à Procuradoria
Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e sanções previstas neste instrumento.
10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do
fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado;
V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação; e
XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa
fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.
10.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do
subitem 10.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a administração.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

III - judicial, nos termos da legislação.
10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da Procuradoria e decidida pelo
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art.
67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27/03/2015, dando também
cumprimento as normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com atribuições e deveres
estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.
11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho do contrato, conforme
indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução
Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO E DOS ADITAMENTOS
12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis.
12.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da
Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
15.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que
surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 2018.

CONTRATANTE:____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

 CONTRATADA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx

Testemunhas:	 ....................................................................................................

....................................................................................................has:
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote 00001 - FACILITADOR PARA OFICINA DE CAPOEIRA

Código

FACILITADOR PARA OFICINA DE CAPOEIRA Pessoa
Física ou Jurídica que preste serviço em Oficina de
Capoeira. Por um período de 10 horas semanais,
totalizando 440 horas. Público alvo: Participantes dos
Programas Socioassistenciais do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, conforme
demanda apresentada pelo setor. Número de pessoas a
serem atendidas: Indefinido, conforme o número de
participantes do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos. Período: 12 (doze) meses a
partir da assinatura do contrato. A prestação dos
serviços poderá ocorrer de segunda-feira a sexta-feira,
nos turnos, matutino, vespertino e/ou noturno, conforme
o cronograma elaborado pela Equipe Técnica e
Coordenação dos respectivos serviços. Local das
Oficinas: Serão fornecidos pela SEMAS, em locais
localizados no Centro do Município de Itarana, podendo
haver a locomoção para as localidades do interior, com
transporte a ser fornecido pela SEMAS, da Sede até o
local das oficinas. O Profissional deverá ter o Ensino
Médio como Grau de Escolaridade mínima, apresentar
comprovação de experiência como, Certificado de
Curso, Declarações de Prestação de Serviço, outro
documento original ou cópia autenticada que comprove
que está apto para exercer tal função. O profissional
deverá ser habilidoso para trabalhar com crianças,
adolescentes e pessoas com deficiência.

20055,20440 45,58HR00004 00001574

R$: 20055,20Valor Global do Lote R$1 Itens

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO XI - PREÇO MÉDIO



FACILITADOR PARA OFICINA DE TRABALHOS
MANUAIS Pessoa Física ou Jurídica que preste serviço
em Oficina de Trabalhos Manuais, (técnicas diversas).
Com no mínimo 03 (três) apresentações diferentes em
confecção ou reciclável/reaproveitável, como por
exemplo em vidros (vitrais, mosaicos, embalagens, etc);
tecido (costura, bordados, fuxicos etc); lã (tecelagem,
tapeçaria etc); tecido (bonecos, peso de porta, guirlanda
etc); feltro (porta pano de prato, chaveiro, boneco, peso
de porta, tupiara etc); massa de modelar (chaveiro etc);
pintura (molde vazado, à mão livre etc). Por um período
de 10 horas semanais, totalizando 440 horas. Público
alvo: Famílias e usuários cadastrados no: PAIF, SCFV e
PAEFI. Número de pessoas a serem atendidas: Até no
máximo 10 usuários por turma. Período: 12 (doze)
meses a partir da assinatura do contrato. A prestação
dos serviços poderá ocorrer de segunda-feira a
sexta-feira, nos turnos, matutino, vespertino e/ou
noturno, conforme o cronograma elaborado pela Equipe
Técnica e Coordenação dos respectivos serviços. Local
das Oficinas: Serão fornecidos pela SEMAS, nos
setores CRAS, SCFV e CREAS, localizados no Centro
do Município de Itarana, podendo haver a locomoção
para as localidades do interior, com transporte a ser
fornecido pela SEMAS, da Sede até o local das oficinas.
O Profissional deverá ter o Ensino Médio como Grau de
Escolaridade mínima, apresentar comprovante de
experiência como: Certificado de Curso, Declarações de
Prestação de Serviços, Carteira de Artesão, outro
documento original ou cópia autenticada que comprove
que está apto para exercer tal função. O profissional
deverá ser habilidoso para trabalhar com crianças,
adolescentes e pessoas com deficiência.
Material a ser utilizado nas oficinas: Todo o material será
fornecido pelo Contratado.

51334,80440 116,67HR00001 00001573

R$: 51334,80Valor Global do Lote R$1 Itens

R$: 71390,00Valor Total Geral R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote 00002 - FACILITADOR PARA OFICINA DE TRABALHOS MANUAIS

Código
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